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	INDICAÇÃO Nº102/2017



AUTORIA: VEREADOR GILBERTO VIEIRA DE MELO E DEMAIS VEREADORES.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DOS MUROS, LATERAL E FRONTAL, NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL REINO ENCANTADO.
                                            
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre  a construção dos muros, lateral e frontal, na Escola Municipal de Educação Infantil Reino Encantado.
                                                           JUSTIFICATIVA




           A Escola Municipal de Educação Infantil Reino Encantado, localizada na Rua Canarinho, 450 NW, no Bairro Jardim das Palmeiras, hoje atende 289 crianças em dois turnos e, apesar de ter sido atingida fortemente pela enchente de fevereiro, está funcionando hoje normalmente e tem recebido atenção da sociedade, que tem ajudado nas campanhas da diretoria e professores para melhorias no ambiente. 




           A escola conta com muro na parte de trás do prédio, porém, há necessidade de fechar a frente para a rua, propiciando maior segurança às crianças, na chegada e saída das aulas. 




           Também, está acontecendo de moradores de rua e usuários de drogas usarem o local, deixando vestígios e até mesmo sendo encontrados pelos professores de manhã quando abrem a escola, o que causa medo e insegurança.




 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de junho de 2017.
VER. GILBERTO VIEIRA  DE MELO

VEREADORA RENATA FRANCO          VER. ROSINHA COLOMBO

VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO        VER. MILTON SOARES
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA         VER. VANDERLEI BAIOTO
VER. CICERO DOS SANTOS          VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                 _________________________

                                                                                                                                           Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Wagner Tavares da Cunha
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